
 
  
São Paulo, 09 de outubro de 2018. 
  
Defesa intransigente da democracia 
  
O Instituto Sedes Sapientiae expressa profunda preocupação com o 
momento político do país, ameaçado pela desconstrução de conquistas 
sociais, econômicas e políticas. 
  
A anunciada ameaça à Constituição de 1988 elaborada pelos representantes 
do povo brasileiro reunidos em Assembleia Nacional Constituinte, que 
instituíram um Estado democrático destinado a assegurar o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica de controvérsias,[1] é um frontal ataque à Carta Magna. 
  
O desprezo pelo que diz a Constituição no artigo art.5º, inciso III de que 
ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano e 
degradante desvela posicionamentos racistas, machistas, elitistas, 
homofóbicos implantando a escolha do ódio e da violência como atributo 
para governar. 
  
Os que conhecem o Sedes Sapientiae sabem que o compromisso com a 
reconstrução do país, destroçado por longa ditadura civil militar implantada 
a partir de 1964, nos alimentou na busca e sustentação de princípios que 
pudessem honrar a luta de tantos que morreram, continuam desaparecidos, 
que foram torturados e perseguidos. Conhecemos de perto estas histórias. 
Não queremos que voltem a ocorrer. 
  
Por isso mesmo, neste momento expressamos o repúdio a qualquer projeto 
que restrinja as liberdades e não respeite as diferenças. 
  
Não, não podemos aceitar opiniões que pregam o entreguismo antinacional, 
o ultra liberalismo econômico, o obscurantismo cultural e a intolerância. 
  
Não merecemos que a soberania geopolítica do Brasil seja ameaçada para 
nos tornarmos vassalos de interesses contra o país, privatizando empresas 
estatais, eliminando conquistas trabalhistas e sociais. 
  
Convidamos a todos a uma reflexão, que mantenha a Carta de Princípios 
como norteadora de nossas decisões. 



  
A Diretoria. 
_________________________________________ 
[1] Preâmbulo da Constituição da República Federativa do Brasil, 1988.  


